LEI Nº2049 DE 16 DE DEZEMBRO DE 1997

ALTERA ARTIGO 133 DA LEI 1941/96

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a alterar o artigo 133 da Lei nº1941/96.

Art. 2º O artigo 133 da referida Lei passa a ter a seguinte redação:

“ O valor de Referência Municipal - VRM para os fins e efeitos do disposto no código tributário - Lei 1941 de 23.12.96, é fixado em R$ 15,00 (quinze reais) para o mês de janeiro de 1998.

Parágrafo Único. O valor de Referência Municipal, VRM, será atualizado mensalmente com base na UFIR, ou outro índice que a substituir.”
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 1998.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 DE DEZEMBRO DE 1997.
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